
 

PARECER FUNDAMENTADO APÓS VISITA 
COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

 
           A visita perante a Liga sucedeu ao PL 369/22, que 

declara de Utilidade Pública a “liga Desportiva de Karatê e Artes 
Marciais “no dia 31 de outubro de 2024, onde Vereador Fabio Simoa 
e assessoria do Vereador Silvano Jr. foram atendidos pelo presidente 
da liga. Fundada em 20/08/1999, o funcionamento está de acordo 
com os objetivos do estatuto. 

 Dentre as atividades desenvolvidas foi visto in locu, 
que há atividades desenvolvidas com jovens, ajudando no 
desenvolvimento e formação de base e fundamentos na formação do 
ser humano através do esporte. 

 O local comporta o atendimento descrito na 
justificativa da propositura, ou seja, atendendo centenas de jovens 
que buscam na modalidade a conquistar oportunidades e capacitá-
los dentro e fora da associação como atletas e cidadãos. 

 As ações são de grande relevância social, pois 
consistem em promover a formação de cidadãos de bem através do 
esporte, oferecendo aulas gratuitas de Karatê para crianças e 
adolescentes. 
 

Sorocaba, 22 de novembro de 2024 

Fausto Peres 

    Membro 

                                                          Fábio Simoa 

                                                            Presidente 

                                                                                                                    Silvano Júnior 

                                                                                                        Membro 
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